
 

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 21 jan. 2016. 

PORTARIA STJ/GDG N. 44 DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
Constitui grupo de trabalho relativo ao 
Acórdão n. 2831/2015 – TCU/Plenário.  
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, usando da atribuição conferida pelo item 17.2, inciso X, alínea b, do Manual 
de Organização do Superior Tribunal de Justiça, considerando o que consta do 
Processo STJ n. 029660/2015, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica constituído grupo de trabalho para elaborar plano de ação em 

resposta às demandas do Acórdão TCU n. 2831/2015.  

Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelos servidores: 

a) Agma Cristina Santos Saraiva Castello, matrícula S043936; 

b) Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, matrícula S067630; 

c) Brunno Cardoso de Medeiros, matrícula S051254; 

d) Ednalva Aparecida Ferreira, matrícula S029836;  

e) Fabianna Accioly Bezerra, matrícula S056795;  

f) Ideraldo Luiz Carvalho, matrícula S053214; 

g) Iraci Gonçalves Guimarães, matrícula S060377; 

h) José Antonio Mendonça da Cruz, matrícula S064370; 

i) Luiz Carlos Cardoso dos Santos, matrícula S023722; 

j) Rahchel Bremgartner Alencar, matrícula S021312; 

k) Társila Aguiar Ramos, matrícula S038002; 

l) Wilmar Barros de Castro, matrícula S045963 (Coordenador). 

Art. 3º A conclusão dos trabalhos deverá ser apresentada ao diretor-geral 
da Secretaria do Tribunal até o próximo dia 10 de março.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Miguel Augusto Fonseca de Campos 
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